
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Requer urgência, nos termos do art. 155, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para 

apreciação do PL nº 10.280, de 2018, que “ao rol de 

produtos da cesta básica o botijão de gás GLP, para 

uso doméstico; e, altera a Lei nº 10.925, de 23 de 

julho de 2014, a fim de reduzir a zero (zero) as 

alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS incidentes na importação e sobre a 

receita bruta de venda no mercado interno.”. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação imediata do Projeto de Lei 

10.280/2018, que “acrescenta ao rol de produtos da cesta básica o botijão de gás GLP, 

para uso doméstico; e, altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2014, a fim de reduzir a 

zero (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a 

receita bruta de venda no mercado interno.”. 

Sala das Sessões, em               de                              de 2018. 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 

PODEMOS/SP 
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